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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 003/2026 (C/S) 
Licitação número 1085922 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE (PAPEL TOALHA 20CM E PAPEL HIGIÊNICO 60 MTS 
FOLHA DUPLA). 
 

Recife, 11 de maio de 2026. 
 
Prezados Srs. Licitantes, 
 
Considerando que, findo o prazo para apresentação das razões de recurso, conforme previsto no 
subitem 12.3 do edital, recebemos por e-mail, em 24/02/2026, arquivo contendo o RECURSO 
ADMINISTRATIVO, para os Itens: 01 e 02, encaminhado pela empresa GEANE DE OLIVEIRA 
SOARES VIEIRA ME (RECORRENTE), que pode ser consultado por meio seguinte link único: 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/atsrodrigues_sescpe_com_br/IQBGHYPIfw2zQYYG6COU
vz6bAW8hbiuyt31ZsCoz7Ath2QE?e=g8buDj 
 
Considerando ainda que, aberto o prazo para apresentação das defesas, informamos que 
recebemos arquivo contendo CONTRARRAZÕES da empresa ALPHA COMÉRCIO LTDA 
(RECORRIDA), que pode ser consultado por meio seguinte link: 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/nsbneta_sescpe_com_br/IQC6GFtqCc4QRZyleWoxJRe9A
VQyVsu0MxByVnSSJ-H96gg?e=V7WuJW 
 

Considerando a especificidade técnica da matéria envolvida, o Recurso e as Contrarrazões 
foram encaminhados à Área Técnica do Sesc/DR-PE que emitiu, em 07/04/2026, o seguinte 
Parecer Técnico: 
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Para melhor visualização e leitura, segue, por meio do link abaixo, o Parecer Técnico 
em questão:  
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:b:/g/personal/nsbneta_sescpe_com_br/IQCnLuDIxgO9Q4zPOCl
IQBL-AYfammb4ZuheSV0-XUWuZbM?e=7Tmd5D  
 

 
A Recorrida, inconformada com a interposição do Recurso Administrativo pela Recorrente, 
apresentou tempestivamente suas contrarrazões, nas quais sustenta, de forma 
fundamentada, que as alegações recursais não encontram respaldo fático nem jurídico, 
razão pela qual pugna pelo não provimento do recurso. 
 
Em sua manifestação, a Recorrida afirma ter atendido integralmente às exigências editalícias 
e às especificações técnicas estabelecidas, destacando, ainda, a regular apresentação dos 
produtos arrematados e das respectivas amostras, as quais foram submetidas à análise da 
área técnica e consideradas compatíveis com os requisitos previstos no instrumento 
convocatório. 
 

A Comissão de Licitação analisou o recurso apresentado e passa a se manifestar nos 
seguintes termos: 

 
Em primeiro momento, é necessário esclarecer que a presente licitação é regida pela Resolução 
Sesc nº. 1.593/2024, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – 
SESC, como está explícito no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE nº 
003/2026, pois, o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, 
da CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO 
AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 14.133/21, legislação essa aplicável à administração 
pública; seu Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os 
princípios constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo do regime jurídico, regendo-
se pelas suas legislações instituidoras, conforme as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 
22/7/1998 do Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
E além do mais, é interessante destacar que a licitação se destina a “seleção da proposta mais 
vantajosa e a garantia da transparência, da isonomia, da ética, da integridade, da 
legitimidade, da eficiência da celeridade e da objetividade da aplicação dos recursos da 
prática de controle e de colaboração, bem como o alcance de suas finalidades institucionais”. 
(Inciso I do Artigo 2º da Resolução SESC nº 1.593/2024). 
 
No entanto, objetivando esclarecer as dúvidas e no intuito de favorecer a transparência das 
informações, passamos a análise das questões formuladas. 
 
Dito isso, passemos a análise das controvérsias: 
 

Alegação da Recorrente: “Pela nossa experiência em mercado o papel toalha em bobina quanto 
seu preço possui preço inexequível, resultando em envio de outro papel sem ser com 32 gramas.” 

 
Resposta da Comissão:  
 
A alegação de inexequibilidade não merece prosperar. Trata-se de presunção relativa, que admite 
prova em contrário, devendo ser oportunizada à licitante a demonstração da viabilidade de sua 
proposta, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União – TCU: 
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Súmula 262/TCU: “O critério definido no art. 48, inciso II, §1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei 
nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo 
a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta.” 

 
No caso concreto, a empresa ALPHA COMÉRCIO LTDA, ao apresentar proposta comercial 
ajustada e devidamente assinada, assumiu integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto 
nas condições exigidas no edital. 
 
Ademais, a análise técnica realizada comprovou que o produto ofertado atende às especificações 
exigidas, não havendo qualquer evidência concreta que indique inviabilidade da proposta ou risco 
de fornecimento em desconformidade. 
 
Ressalta-se, ainda, que eventual descumprimento contratual sujeitará a contratada às penalidades 
previstas no edital e no contrato, incluindo advertência, multa e suspensão de contratar, nos termos 
da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 
 
Por fim, destaca-se que a Instituição deve buscar a proposta mais vantajosa, o que não se limita ao 
menor preço isoladamente, mas à conjugação entre economicidade e atendimento integral às 
exigências técnicas, o que restou devidamente comprovado no presente caso. 
 
Dessa forma, não há elementos técnicos ou jurídicos que justifiquem a desclassificação da 
proposta por inexequibilidade. 

 

Alegação da Recorrente:  
 
“OBS.: Não foi visualizado no processo carta da empresa LF PAPEIS informando a mudança. 
 
(...) 
 
Em ATA o pregoeiro informou que a marca vencedora foi MOLEQUINHO/NILLY, Foi aprovada 
qual marca?” 

 
Resposta da Comissão:  
 
Conforme registrado em Ata de Continuação, a substituição da marca inicialmente ofertada pela 

RECORRIDA foi devidamente justificada, nos seguintes termos: 

“Em 09/02/2026, a Comissão de Licitação recebeu, por meio de e-mail, da empresa 

ALPHA COMÉRCIO LTDA, nova Proposta Comercial Ajustada para o Item 02, 

contemplando a substituição da marca inicialmente ofertada. A alteração ocorreu em 

razão da descontinuidade da marca Suprema no mercado, a qual foi substituída pela 

marca “Mulequinho-Nilly”, fato devidamente comprovado mediante documento oficial 

emitido pelo próprio fabricante (LF Indústria e Comércio de Papéis Ltda), anexo aos autos 

do processo.” 

Com vistas a assegurar a transparência e a regularidade do procedimento, a Comissão realizou 

diligência formal junto à licitante, solicitando a devida comprovação da substituição da marca, bem 

como a apresentação de documentação técnica pertinente. 

Nesse sentido, os registros de e-mails (prints anexados aos autos) demonstram que a empresa 

ALPHA COMÉRCIO LTDA atendeu tempestivamente à diligência, apresentando documento formal 

do fabricante, confirmando a descontinuidade da marca anteriormente ofertada e sua substituição; 

http://www.sescpe.org.br/
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ficha técnica do produto atualizado; e esclarecimentos quanto à correspondência entre as 

nomenclaturas comerciais.  

O conjunto documental apresentado comprova, de forma inequívoca, que a substituição da marca 

decorreu de fato superveniente (descontinuidade de linha), tendo sido realizada por produto 

equivalente, com atendimento integral às especificações exigidas em edital. 

Ademais, restou esclarecido que a denominação “Mulequinho-Nilly” refere-se a uma mesma 

linha/produto do fabricante, não havendo divergência material quanto ao item analisado, o qual foi 

devidamente avaliado pela área técnica, com base na amostra apresentada e na documentação 

correspondente. 

Dessa forma, verifica-se que a substituição da marca foi regularmente formalizada e comprovada, 

inexistindo qualquer irregularidade. Para fins de transparência e comprovação, seguem, em 

link, os registros de e-mails (prints) referentes à diligência realizada: 

 

https://sescpe1-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/nsbneta_sescpe_com_br/IQAvGMzRTsErS6n0sqNFObLP

Af2IBl2BtHK0sjJSTcYpPMU?e=TrYwiT 

 

Cumpre ainda a Comissão de Licitação esclarecer que, no que se refere a alínea “a.8”, subitem 

4.2.5 do edital, a atuação da Área Técnica observou estritamente as disposições editalícias, não se 

configurando, no caso concreto, o recebimento ou análise de mais de uma amostra válida para o 

Item 02. Isso porque a Área Técnica, ao proceder à avaliação, considerou exclusivamente a amostra 

vinculada à Proposta Comercial Ajustada e à Ficha Técnica, qual seja, a marca “Mulequinho-Nilly”, 

desconsiderando o produto rotulado como “Nilly Confort”, que não integra a proposta ofertada. 

 

Dessa forma, a Comissão ratifica que o procedimento adotado está em plena conformidade com a 
alínea a.8, subitem 4.2.5 do edital, não havendo caracterização de apresentação de amostra 
alternativa ou múltipla, tendo a análise técnica se restringido ao produto efetivamente ofertado pelo 
licitante arrematante. 
 
Diante de todo o exposto, resta evidenciado que todos os questionamentos suscitados pela 
RECORRENTE foram devidamente analisados e esclarecidos, com base em critérios 
técnicos objetivos, documentação idônea, testes práticos e diligências complementares, 
restando plenamente demonstrados a regularidade do procedimento, a conformidade dos 
produtos ofertados, a transparência dos atos administrativos e o integral cumprimento das 
exigências editalícias, não subsistindo qualquer elemento capaz de justificar a reforma da 
decisão anteriormente proferida. 
 
Por todo o exposto e o fundamentado, é imprescindível concluir que as alegações da 
RECORRENTE não prosperam. 

 
Em 29/04/2026, a Comissão de Licitação, solicitou à Assessoria Jurídica do Sesc/DR-PE, analisar 
e emitir parecer sobre o recurso em questão. Ato contínuo, recebemos o seguinte parecer jurídico, 
anexo aos autos do processo, que transcrevemos na íntegra: 
 

PARECER JURÍDICO Nº 004/2026 
 

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA. JULGAMENTO DO RECURSO. 
RESOLUÇÃO SESC Nº 1.593/2024. 
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Esta Assessoria Jurídica denota que a análise da análise dos documentos de habilitação atinente 
ao certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - SESC/DR-PE nº 003/2026, que visa a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE (PAPEL TOALHA 20CM E PAPEL HIGIÊNICO 60 MTS 
FOLHA DUPLA), de acordo com as necessidades das diversas Unidades do Sesc/DR-PE, com 
entregas na Central de Distribuição Prazeres e no Entreposto de Distribuição Arcoverde, em 
conformidade com a especificação e quantitativo descrito no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 
I), observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos. 
 
Preliminarmente, ressalta-se que as Decisões nº 907/97, de 11/12/1997, e nº 461/98, de 
22/07/1998, do Plenário do Tribunal de Contas da União, consolidaram a interpretação de que os 
serviços sociais autônomos não estão sujeitos aos estritos procedimentos da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos das Administrações Públicas e sim aos seus regulamentos próprios 
devidamente aprovados e publicados. 
 
Na mesma toada, no julgamento do Recurso Extraordinário 789.874-DF pelo Supremo Tribunal 
Federal, em 01/09/2014, por decisão unânime, reconheceu-se que os serviços sociais autônomos 
possuem natureza jurídica de direito privado, não sendo submetidos aos princípios previstos no 
artigo 37, caput, da Constituição Federal. 
 
Ressalta-se que o presente exame limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria proposta e de 
regularidade processual com base da Resolução SESC nº 1593/2024, abstendo-se quanto aos 
aspectos técnicos, econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência e da 
discricionariedade administrativa a cargo dos setores competentes, não tendo esta assessoria como 
validá-las. 
 
Registra-se, ainda, que considerando que o Pregão Eletrônico nº 003/2026, teve a sua divulgação 
sob a égide da Resolução SESC nº 1593/2024, e por ela deve ser regido. 
 
I – RELATÓRIO  
 
Cuida-se de análise jurídica acerca do recurso administrativo interposto pela empresa GEANE DE 
OLIVEIRA SOARES VIEIRA ME, em face da decisão que declarou vencedora do certame a 
empresa ALPHA COMÉRCIO LTDA, relativamente aos itens 01 e 02 do Pregão Eletrônico nº 
003/2026. 
 
A Recorrente sustenta, em síntese:  
 

• suposta inexequibilidade da proposta apresentada pela Recorrida;  

• dúvidas quanto à substituição da marca do produto ofertado; 

• questionamentos acerca da regularidade da documentação e das amostras apresentadas.  
 
A Recorrida, por sua vez, apresentou contrarrazões defendendo o pleno atendimento às exigências 
editalícias, bem como a regularidade da análise técnica realizada.  
 
A área técnica do SESC/DR-PE procedeu à avaliação das amostras e documentos, concluindo pela 
conformidade dos produtos ofertados com as especificações do edital.  
 
A Comissão de Licitação, com base nesse conjunto probatório, decidiu pelo não provimento do 
recurso administrativo.  
 
É o breve relatório. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

http://www.sescpe.org.br/
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1. Regime jurídico aplicável  
 
Inicialmente, cumpre salientar que o procedimento licitatório em análise é regido pela Resolução 
SESC nº 1.593/2024, norma própria que disciplina as contratações no âmbito do Sistema “S”, não 
se submetendo diretamente ao regime da Lei nº 14.133/2021, embora observe os princípios gerais 
que regem as licitações públicas.  
 
Nesse sentido, conforme consta nos autos, o SESC, embora entidade privada, adota regulamento 
que assegura: 
 

• seleção da proposta mais vantajosa;  

• observância da isonomia;  

• transparência;  

• eficiência e economicidade.  
 
Tais diretrizes encontram correspondência direta nos princípios licitatórios consagrados 
constitucionalmente e reiterados pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União.  
 
2. Da alegação de inexequibilidade da proposta  
 
A Recorrente sustenta que o preço ofertado pela Recorrida seria inexequível, com base em 
experiência de mercado. 
 
 Todavia, conforme bem consignado no processo, a inexequibilidade de proposta constitui 
presunção relativa, devendo ser comprovada, e não meramente alegada. 
 
A Comissão acertadamente observou o entendimento consolidado do TCU, no sentido de que deve 
ser oportunizada à licitante a demonstração da viabilidade de sua proposta, o que, no caso concreto, 
ocorreu mediante a apresentação de proposta ajustada e formalmente assumida pela empresa 
Recorrida.  
 
Além disso, a análise técnica concluiu que: 
 

• os produtos atendem às especificações exigidas;  

• não há evidência concreta de inviabilidade;  

• não há risco de execução contratual inadequada.  
 
Diante disso, sob o prisma jurídico, não é admissível a desclassificação de proposta com base 
em alegações genéricas, sob pena de violação aos princípios da competitividade, da legalidade e 
da busca da proposta mais vantajosa.  
 
3. Da substituição de marca e regularidade procedimental  
 
A Recorrente também questiona a substituição da marca originalmente ofertada. 
 
Conforme demonstrado nos autos, a alteração decorreu de fato superveniente — descontinuidade 
da marca pelo fabricante — devidamente comprovado por documentação idônea, incluindo: 
 

• comunicação do fabricante; 

• apresentação de nova proposta ajustada;  

• ficha técnica atualizada; 

• diligências promovidas pela Comissão.  
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• A atuação administrativa, nesse ponto, observou adequadamente: 

• o princípio da razoabilidade, ao permitir substituição por produto equivalente;  

• o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mediante verificação da equivalência 
técnica;  

• o princípio do formalismo moderado, amplamente reconhecido na jurisprudência administrativa. 
Ademais, ficou demonstrado que:  

• não houve apresentação de múltiplas amostras irregulares; 

• a análise técnica se limitou ao produto efetivamente ofertado;  

• a equivalência técnica foi validada pela área competente. Portanto, não há vício no procedimento. 
 
4. Da atuação da área técnica e da Comissão de Licitação 
 
Ressalte-se que a Administração agiu com elevada cautela ao: 
  

• encaminhar o recurso à área técnica para análise especializada; 

• realizar diligências para esclarecimento de fatos;  

• fundamentar sua decisão em elementos objetivos e documentais. Essa conduta se alinha ao 
princípio da verdade material, bem como ao dever de motivação dos atos administrativos. 
 
 A conclusão técnica pela conformidade dos produtos ofertados constitui elemento central e 
suficiente para sustentar a decisão administrativa, sobretudo em matéria de natureza 
eminentemente técnica, na qual prevalece a expertise do setor competente. 
 
5. Da observância dos princípios licitatórios  
 
A decisão administrativa impugnada encontra respaldo nos seguintes princípios: 
 

• Isonomia: não se identificou favorecimento indevido;  

• Vinculação ao edital: as exigências foram observadas;  

• Julgamento objetivo: baseado em critérios técnicos e documentais;  

• Eficiência e economicidade: preservação da proposta mais vantajosa;  

• Segurança jurídica: manutenção de decisão fundada e coerente.  
 
Qualquer alteração do resultado, sem comprovação objetiva de irregularidade, comprometeria tais 
princípios, especialmente o da estabilidade e previsibilidade dos procedimentos licitatórios. 
 
II – CONCLUSÃO  
 
Diante de todo o exposto, à luz da Resolução SESC nº 1.593/2024 e dos princípios que regem as 
licitações, opina-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela 
empresa GEANE DE OLIVEIRA SOARES VIEIRA ME, pelas seguintes razões: 
 
1. Inexistência de prova de inexequibilidade da proposta, tratando-se de mera alegação 
genérica;  
2. Regularidade da substituição de marca, devidamente justificada e comprovada;  
3. Atendimento integral às exigências editalícias pela Recorrida;  
4. Validação técnica dos produtos ofertados, com base em análise especializada; 
5. Observância dos princípios da legalidade, isonomia, competitividade e julgamento 
objetivo.  
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Consequentemente, deve ser mantida a decisão da Comissão de Licitação que declarou a 
ALPHA COMÉRCIO LTDA vencedora dos itens 01 e 02 do certame, por se mostrar juridicamente 
hígida, técnica e devidamente fundamentada.  
 
Esclarecendo, desde já, que esta assessoria jurídica encontrase à disposição para quaisquer 
dúvidas e comentários. 
 

Recife-PE, 07 de maio de 2026 
 

 
 

CONCLUSÃO 

 
Pelos fundamentos expostos no presente documento, e consubstanciada nos pareceres emitidos 
pela área técnica e pela Assessoria Jurídica, ambas do Sesc/DR-PE, esta Comissão de Licitação 
decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo impetrado pela empresa GEANE DE 
OLIVEIRA SOARES VIEIRA (RECORRENTE), e manter a ALPHA COMÉRCIO LTDA 
(RECORRIDA) como vencedora dos Itens: 01 e 02 no presente certame. 
 
Ressaltamos que o presente julgamento do RECURSO será publicado no site do Banco do Brasil 
S/A.: www.licitacoes-e.com.br e no site do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-
sesc/licitacoes. 
 
Em caso de dúvidas, colocamo-nos à disposição pelo e-mail: licitacao@sescpe.com.br ou por 
meio do telefone: (81) 3216-1739. 

 
Atenciosamente, 

 
Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 

SESC - Departamento Regional em Pernambuco
 
 

Ivo Teruo Shimada 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 
 

Ana Teresa Soares Rodrigues 
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